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FORMULÁRIO DE SUGESTÕES
AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 3 - 25/02/2011
	Consulta Pública sobre a nova regulamentação que exigirá a comprovação do cadastramento obrigatório perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF dos produtores de óleos lubrificantes acabados autorizados pela ANP.

	E-mail: abastecimento@anp.gov.br

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	Fecombustíveis
	Res. 18, art.26
	Suprimir: à exceção do inciso VI do art. 7º e do inciso IV do art.13.


	Todos os agentes produtores, sem exceção, devem manter atualizadas as certidões negativas, mesmo depois de obtida a autorização do exercício da atividade.
	A ser aprofundado      na Audiência Pública. 

	Fecombustíveis
	Res. 18, art 29 
	Suprimir:                (exceto inciso VI) e 

(exceto inciso IV) 


	Idem à justificativa anterior.
	A ser aprofundado      na Audiência Pública.


	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	Simepetro
	Res. 18, art.26
	Suprimir - à exceção do inciso VI do art. 7º e do inciso IV do art.13.


	Todos os agentes devem manter atualizadas as certidões negativas, mesmo depois de obtida a autorização do exercício da atividade
	A ser aprofundado na Audiência Pública.

	Simepetro
	Res. 18, 

art. 29 
	Suprimir -               (exceto inciso VI) e       (exceto inciso IV). 


	Mesma justificativa acima
	A ser aprofundado na Audiência Pública.

	Simepetro
	Resolução Proposta, art. 29 A 
	------
	Concordamos integralmente 
	Acatado.

	PRG Interage Consultoria Ltda. representando 18 agentes produtores
	Art .7º 
inciso VI

e art .12 
	Dilação do prazo de exigência do SICAF de forma a ANP efetuar a análise do mesmo e emitir parecer anterior às exigências previstas na fase de outorga conforme art. 12 da Res. 18, ou ainda o prazo total da Res. 18 a 31/12/2011.

	A ANP retirou a exigência do SICAF em 2010, assim fez entender aos produtores cadastrados.
Constitui conflito a ANP cobrar um documento previsto na primeira fase de homologação como o julgamento da capacidade jurídico fiscal do agente (31/05/11) data esta a posterior da exigência da completa adequação dos agentes a Res. 18 como um todo (31/03/11).
	A ser aprofundado na Audiência Pública.


	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	SAB
	Art. 1º
	“Art. 29-A Fica concedido prazo até 31 de maio de 2011, para que o produtor de óleo lubrificante acabado autorizado pela ANP comprove Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando todos os documentos no prazo de validade, da matriz e da(s) filial(is) relacionada(s) com a atividade de produção de óleo lubrificante acabado.
	De acordo com a nova regra do SICAFWEB será necessária a apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, uma vez que a intenção da ANP é a verificação da regularidade fiscal federal.


	Acatado.
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